
DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO (PESC) 2018/694 DO CONSELHO 

de 7 de maio de 2018 

que dá execução à Decisão 2014/932/PESC que impõe medidas restritivas tendo em conta 
a situação no Iémen 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 31.o, n.o 2, 

Tendo em conta a Decisão 2014/932/PESC do Conselho, de 18 de dezembro de 2014, que impõe medidas restritivas 
tendo em conta a situação no Iémen (1), nomeadamente o artigo 3.o, 

Tendo em conta a proposta da alta-representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 18 de dezembro de 2014, o Conselho adotou a Decisão 2014/932/PESC. 

(2)  Em 23 de abril de 2018, o Comité do Conselho de Segurança das Nações Unidas, criado nos termos do ponto 19 
da Resolução 2140 (2014) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, atualizou as informações relativas 
a uma pessoa sujeita a medidas restritivas. 

(3)  Por conseguinte, o anexo da Decisão 2014/932/PESC deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo da Decisão 2014/932/PESC é alterado nos termos do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 7 de maio de 2018. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
E. ZAHARIEVA  
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(1) JO L 365 de 19.12.2014, p. 147. 



ANEXO 

A entrada relativa à pessoa a seguir indicada é substituída pela seguinte entrada: 

«3.  Ali Abdullah Saleh (t.c.p.: Ali Abdallah Salih). 

Grafia original: 

Designação: a) Presidente do Partido do Congresso Geral do Povo do Iémen; b) Antigo Presidente da República 
do Iémen. Data de nascimento: a) 21.3.1945; b) 21.3.1946; c) 21.3.1942; d) 21.3.1947. Local de nascimento: 
a) Bayt al-Ahmar, província de Saná, Iémen; b) Saná, Iémen; c) Saná, Sanhan, Al-Rib' al-Sharqi. Nacionalidade: 
Iémen. N.o de passaporte: 00016161 (Iémen). N.o de identificação nacional: 01010744444. Outras informações: 
Sexo: masculino. Supostamente falecido. Hiperligação para o aviso especial da INTERPOL e do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas: https://www.interpol.int/en/notice/search/un/5837306. Data de designação pela 
ONU: 7.11.2014 (alterada em 20 de novembro de 2014, 23 de abril de 2018). 

Informações suplementares provenientes do resumo descritivo dos motivos de inclusão na lista 
fornecido pelo Comité das Sanções: 

Ali Abdullah Saleh foi designado em 7 de novembro de 2014 como devendo ser objeto de sanções nos termos 
dos pontos 11 e 15 da Resolução 2140 (2014), atendendo a que preenche os critérios de designação estabe
lecidos nos pontos 17 e 18 da resolução. 

Ali Abdullah Saleh praticou atos que ameaçam a paz, a segurança e a estabilidade do Iémen, nomeadamente 
atos que entravam a aplicação do acordo, celebrado em 23 de novembro de 2011 entre o Governo do Iémen e 
a oposição, que prevê a transição pacífica do poder no Iémen, e que entravam o processo político em curso. 

Por força do acordo de 23 de novembro de 2011, que mereceu o apoio do Conselho de Cooperação do Golfo, 
Ali Abdullah Saleh demitiu-se das funções de presidente do Iémen, que exercia há mais de 30 anos. 

Desde o outono de 2012, Ali Abdullah Saleh tornou-se alegadamente num dos principais apoiantes dos atos de 
violência perpetrados pelos hutis no Norte do Iémen. 

Os confrontos no Sul do Iémen, em fevereiro de 2013, foram resultado dos esforços combinados de Saleh, da 
AQAP e do separatista do sul Ali Salim al-Bayd para provocar distúrbios antes da Conferência de Diálogo 
Nacional que teve lugar no Iémen em 18 de março de 2013. Mais recentemente, desde setembro de 2014, Saleh 
tem vindo a desestabilizar o Iémen utilizando terceiros para fragilizar o Governo central e criar, assim, instabi
lidade suficiente para intentar um golpe de Estado. De acordo com um relatório do Painel de Peritos das Nações 
Unidas datado de setembro de 2014, os interlocutores afirmaram que Saleh apoia os atos de violência 
perpetrados por alguns iemenitas financiando-os, concedendo-lhes apoio político e garantindo que os membros 
do CGP continuem a contribuir, pelos mais variados meios, para desestabilizar o Iémen.»  
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